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DispÕe sobre abertura de crédito ~ 

dicional para aquisição de cestas

de Natal. 

O Prefeito Municipal de São Jo s e dos Cam

pos , faz saber que a Câmara Hunicipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriz 

do a abrir um credito adicional no valor de Cr$ . 1.300 . 000,00(hum milh~o, 

e trezentos mil cruzeiros), destinado a suplementar a dotação 2.10-03070 

202.45-3140 . 00 do orçamento vigente. 

§ 19 - o credito d e que trata este artigo -

destina-se, exclusivamente, ã aquisição de cestas contendo artigos natali 

nos para distribuição gratuita a todos os servidores municipais , inclusi

ve os do Poder Legislativo. 

§ 29- As cestas contendo produtos natali

nos de que trata esta lei serão todas iguais, no conteÚdo e na embalagem, 

segundo o modelo padrão a ser fixado pelo Executivo. 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo 

anterior, correra por conta do execesso de arrecadação previsto para o -

co r rente exercício. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em v1gor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario . 

Prefeitura Municip~l de São Jose dos 

pos, 13 de novembro de 1978. 

Registrada 

feito , aos treze dias do mês de novembro 

tenta e oito. 
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